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Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Diretoria da Qualidade e Gestão Ambiental
Gerência de Resíduos Sólidos
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Referência: Encaminhamento de Auto de lnfração No 66521/2010
Processo no: 00371/1997

Prezados Senhores,

Comunicamos que foi constatado o náo preenchimento do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberação Normativa COPAM Nol 1712008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos
Minerários.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração ne 6652112010, que segue anexo

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto
de lnfração, para apresentar defesa endereçada a Fundaçáo Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Serra Verde - Edifício
Minas.

Atenciosamente,

OUíüd AtGlnac -.

Dra, Eleonora Deschamps
Gerente de Resíduos Sólidos

À
Garlos Fernando Rodrigues da Paz - Fl
Serra da Pedra Branca, s/no - Zona Rural
CEP 37.780-000 Caldas/MG

Rodovia Prebito Américo Gianêtti, s/n, Sena Verde - EdiÍício Minas, CEP: 3163G'900
Belo Horizonte/MG fone'.3915-1134 home page: eleonora.deschamps@meioambientê.mg.gov.br

OF. N9 826/20í O/GERES/DQGA/FEAM
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÀIS
SISTEMA ESTADUAI- DE MEIO AMBIEI\úE
E RECURSOS HIDRICOS . SISEMA
Conselbo Estadual de Política tunbiental - COPAM
Conselho Estadual de Recusos Hidricos - CERH
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66521CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INTTTAÇÃO N": Folhr 2l2
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AUTo DE rrurnnçÃo N":6652f2010
PROCESSO ADMINISTRATM COPAM/" A N" : 37!7997 /015/207
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À c.e.prena NoRMATTVA RECURSAL Do copAM
Rodovia Papa João Paulo II, n'4143, edifício Minas - 2" andar
Serra Verde - BH/MG
CEP: 31.630-900

t

C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 25.913.377 / 0001-62, com sede na Fazenda Bom Retiro,

no Bairro Bom Reüro, zona rural do MunicÍpio de Caldasr/ MG, por seus

procuradores inÍra-assinados, inconÍormada, data ttênia, com a decisão proferida

pela Fundaçâo Estadual de Meio Ambiente, comunicada através do OfÍcio no

03/2021. NAI/GAB/FEAM/SISEMA, que manteve a penalidade de multa

aplicada no Auto de InÍração em epÍgrafe, com fulcro no artigo 66 do Decreto

Estadual n' 47 .383 /2018, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

l

pelos fatos e fundamentos que a seguir articula

Termos em que, pede deferimento.

Belo Horizonte, 01 de março de 2027.

RECEBEMOS
NÂI/FEATII

.AIJüJ )/
"<-^;"/,Pt ASSfl{ninA

úCw*
o CampePp. Joã ul llo de Castro Pp. aella Trindade

OA 10.660 0AB/I{G1,42.691,

Pp. e Regina Nunes 1500.01.003372O / 2O2t-48

SEMAD/DAINF

Rua Sáo João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-í52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 328G3501

www.campellocastro.com.br

oABA,ÍG 775.990
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nazÕEs RECURSAIS

1. BREvE sÍNrnsr Dos FATos

Em 08.11.2011 a Recorrente Íoi surpreendida com o recebimento do Auto de

Infração n" 6652L / 2070 lavrado em 22.L0.2070, decorrente da análise dos autos

do Processo Administrativo COPAM n" 371/1.997 /01,5/2010, tendo, naquela

oportunidade, sido apresentada tempestivamente Defesa Administrativa.

Após análise da Defesa Administrativa, o llmo. Diretor de Administração e

Finanças da FEAM julgou por bem INDEFERIR a Defesa que havia sido

apresentada e manter integralmente o Auto de Infração com penalidade de multa

simples.

Contudo, conÍorme restará demonstrado, a r. Decisão que manteve a penalidade

de multa simples não poderá prosperar, considerando que não houve a infração

imputada à Recorrente e ainda, que o presente processo foi atingido pela

prescrição e também, que não houve dano ou prejuízo ao meio ambiente

conforme fundamentos expostos a seguir, os quais ensejaram a interposição do

presente Recurso.

2.1,. DaTempestividade

A Recorrente tomou ciência da Decisâo Adminiskativa proÍerida nos autos do

Processo Administrativo referenciado em epígraÍe, por meio do OFÍCIO N"

03/2021, NAI/GAB/FEAM/SISEMA expedido em 01,.02.2021, e recebido

posteriormente pela empresa.

Rua São João Evangêlista, nô 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30-330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-350'l

www.campellocastro.com. br

Referido Auto de InÍração penalizou à Recorrente, por descumprir a Deliberação

Normativa COPAM n' 117 /2008 ao deixar de encaminhar eletronicamente o

Inventário de Resíduos Sólidos Minerario - Ano base 2009.

2. DAADMISSIBILIDADE DO RECURSO
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Neste sentido, a data de início do prazo se deu no dia 02.02.2021 (terça-feha), e

contados os 30 dias desta data, tem-se que, figurar-se-á como dies ad quem para a

interposição do presente Recurso o dia 03.03.2021 (quarta-feira).

Portanto, protocolado nesta data, é tempestivo o presente recurso.

2.2. Do Preparo

Neste ato, o Recorrente Íaz jluntar o comprovante do recolhimento da taxa de

expediente no valor previsto no item 7.30 da tabela A, a que se refere o art. 92 da

Lei n' 6.763/1975, para fins de conhecimento do Recurso nos termos do art. 68,

VI do Decreto rf 47.383/2018.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

Antes de adentrar ao mérito do presente Recurso Adminiskativo, cumpre

esclarecer que, o Auto de InÍração em questão foi lavrado em 2010, quando ainda

vigente o Decreto Estadual f M.844/ 2008.

Assim, pelo princípio da Irretroatividade das Leis e tarnbém observando o

princípio do tempus regit actum tem-se que a legislação que deverá ser aplicável

no pÍesente caso é aquela vigente na época dos fatos, motivo pelo qual é

inaplicável o Decreto Estadual n'47.383/2078, visto que esta norma entrou em

vigência após a superveniência dos fatos descritos no Auto de InÍração ora

impugnado.

oallo
l'o

3
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Rua São João Evangêlista, n'359, São Pedro - Belo Horizonle / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

\ryww.campellocastro.com.br

Nos termos do art. 66 do Decreto Estadual n" 47.383/2018, o ptazo paÍa

apresentação do Recurso é de 30 dias, contados da data da notificação do

interessado.
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Como preliminar do presente Recurso, cumpre à Recorrente demonstrar que o

Processo Administrativo decorrente do Auto de InÍração n'66527/2070 Íoi

alcançado pela prescrição intercorrente quinquenal, conÍorme previsto na

doutrina e pela aplicação do art. 1o do Decreto Federal n" 20.9-10 / 1.932.

A prescrição intercorrente, de acordo com o ensinamento de Maria HelenaDiniz,

"é admitida pela dautrina e juispruüncin, surgindo npós n propositura da açãa. Dá-se

quando, suspensa ou intenompidn a exigibilidade, o processo judicinl fca paralisndo por

incúia da Farcnda Pública". É, pois, a prescrição que se verifica no curso do

processo.

D ECI SAO MON O CRAT I CA, AG RAV O DE,INSTR UMENTO.
DIREITO PÚBLICO NÀO ESPECIFICADO. MT]LTA
ADMTNLSTRAT|VA. rNFRÁÇÀO AMBTENTAL. FEPAM.
PRESCRTÇÁO TNTERCORRENTE. DECRETO N' 20.91.0ft2.
OCORRÊNCIÁ. 1. Eorçoso o reconhecimento ila prescição
intercorrente em processo administratioo relatioo a multa
ambiental quando decorridos mais de cinco anos entre a data
da interposição do recurso e sua andlise pelo órgão
coffipetente. Aplicaçao do Decreto n" 20.910/32. 2. Matéia que

encontra solução unâninte pelos integrantes da Côrnara. AGRAVO
DE INSTRUMEN?O PROVIDO. (Agraoo de lnstrumento, No
70083304824, QtLarta Câmara Cíoel, Tibunal de lustiça do RS,
Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silaeira, Julgado em: 30-03-
2020) (TJ-RS - AI: 70083304824 RS, Relator: Antônio Vinícius

Rua São João Evangelista, no 359, Sáo PedÍo - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Iel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3'l ) 328G3501

www.câmpellocastÍo.com-bÍ

Desta forma, a análise do conteúdo material deste Recurso deverá ocorrer sob a

ótica da legislação vigente à época dos fatos, qual seja, o Decreto Estadual no

44.8M/2008. .,íi;IL
íi, -2V,*i!-:,t ti; //t1-l !''':.<f*

4. DA PRESCRIçÃO INTERCORRENTE QUINQUENAL

4

A Jurisprudência já se maniÍestou inclusive sobre o regramento da prescrição

intercorente nos autos dos processos de apuração de multas ambientais,

conÍorme colacionado a seguir:
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Amaro da Silveira, Data de Julgamento: 30 /03 / 2020, Quatta
Câmara Cível, Data de Publicação: 05 / 05 / 2020) (Grifou-se)

APEAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANUI-ATORIA - SÁNÇÀO
ADM]NISTRATIVA _ TNFRáÇ,,{O AMBIENTAL
PRESCruÇÁO /NTERCORRENTE - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - PARAL|SAÇÃO - PRAZO - DECRETO
N" 20.910/32. 7- Na ausência de regulammtação específica, no
ômbito ilo Estado de Minas Gerais acerca da prescição
intercorente ila pretersão punitizta do ente público,
decorrente de infração ambiental, aplica-se por analogia, o
prazo de cinco anos preoisto no Decreto n" 20.910/32,
inciilente às pretensões em face da Fazenila Pública; 2- Há
prescição interconente da pretensão punitioa quanilo o
proceilimento de apuração do auto de infração ambiental fica
paralisado, injustificailamente, por período supeior a cinco
anos. (TJ-MG - AC: 10000180570434004 MG, Relator: Renato
Dresclr, Data de Julgamento:10 / 1,0 / 2019, Data de Publicação:
11 / 10 / 2019) (GriÍou-se)

EMENTA: APELAÇAO CÍVEL - EMBARGOS À rXr.CUçÀO
FISCAL - MULTA POR TNTRÁÇ,,4O AMBIENTAL
PRELIMINÁRES - NULIDADE DA SENTENÇÁ
CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCruÇÀO
INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO -
PRAZO QUINQUENÁL - NÀO TRáNSCURSO DO LAPSO
TEMPORAL.
1- A constatação de que o Ma§strado enumerou os motiaos de seu

conoencimento desfgura n tese de nulidnde por ausênan de

fundnmentaçao. 2- O defeimento ao pleito de juntada do processo
administratiao para consütuição do crédito por inf-raçao ambientnl
infrma a alegação de cerceamento de defesa.

3- Os processos ndministrahaos dos Estados, do Distito Federol e

dos Municípios não são abrangidos pelo art. 1", §1", dq Lei Federal

9.873/99, r)ez que esse limita a estabeleur o prazo prescicional de

três anos no ômbito da Administração Pública Federal direta e

indireta. Precedente. 4- A prescição da multa ambiental, por
não ter caráter tributáio, é regiila pelo prazo quinqumal
prcoisto t o Decleto 20.970rt%2. Precedente.
5- A demonstração de que o prousso administratiao para
consütuição do crériito não estezte paralisado por mais de 5 (cinco)

anos obsta o acolhimento dn tese dr presciçdo
in ter corrente, (TJMG - Apelação Cível 1.0335.1 7.0031 86-8 / 001,
Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo Braga , 79u

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonle / MG, CEP: 30.330-'152
Tel-: (3'l) 3280-3509 - Fax: (3í) 3280-3501

www.campellocastro.com.br
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cÂuana CÍvEt-, julgamento em 28

súmula em 12l03/2019) (GriÍou-se)
/02 blicação da

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÊXECUÇAO
FtscAL - r,xcrçÃo oe pnÉ-rxrcurrvlDADE - MULTA
AtvIBTENTAL - NOTIFTCAÇÃO DO AUTO Or lrurRAçÁO
ENVIADA Á ENDEREÇO DTVERSO DO AUTUADO -
ausÉrucla DE coMpRovAÇÃo Do rneluÍzo
rrurxisrÉrucia DE NULIDADT - prcaoÉructa - NÃo
ocoRRÉwCra - rnrscRrçÀo - wÀo verurtcaçÃo -
NLILIDADE Do AUT) or irurRaçÁo poR ausÉNcla or
tttouvaçeo - ruÁo ocoRRÉwoa - rnrsuruçÀo
REIATIVA DE VERACIDADE, LEGALIDADE E

LEGTTIMIDADE Do ATo ADMINISTRAUvo - woraçÃo
eo pntNcÍpto DA TrprctDaot - NÃo vmtrtcnçÃo.
1 - O objeto da exceção de pré+xecutiaidade cinge-x às questões

referentes aas pressupostos processuais do feito execaüao, bem como
àquelas referentes aos caracteres do título execaüuo, quais sejam,

certeza, liquidez e exi§bilidnde , desde que haja proaa pré-constituída
dos fatos trazidos pelo excipiente, ndo se admitindo, portanto, dilação
probatóia.2 - O reconhecimento de nulidade, ainda que absoluta,
nos processos administratiao e judicial dependem da comproaação do
prejuízo, em homenagem ao brocardo "pas de nullité sans grief."
3 - Tratando-se de multa ailministratioa por oiolação à
legislação ambiental, e considerando que os fatos ensejadores
ila refertda pmalidade ocorreram ettre os anos ile 2000 e 2003,
aplica-se como termo inicial do prazo ilecailmcial para
constituição ila refeida multa a data en que a autoidade
ambiental tomou ciência da refertda oiolação, nos termos do
art. 57, ila Lei Estadual no. 74.3092002. E, na falta ile preoisão
ile prazo específico para o exercício de tal poiler, aplica-se o
prazo de cinco anos prmisto no art. 'Lo do Decteto-lei no.

20.970/1932, 4 - Segundo posiaonamento do Supeior Tibunal de

lusüça, a Lei n'.9,873/99 não se aplica às ações administratiaas
puniüoas desenaolaidas por Estados e Municípios, em razão da

limitação do âmbito espacial da lei ao plano federnl, nos termos de

seu art. 7o. 5 - Nos termos da Súmula no. 467, do STI: " Prescrette

em cinco anos, contados do término do processo administratiao, a
pretensão da Administração Pública de promoaer a execução da

multa por infraçao ambiental." 6 - Nos termos do art. j64, CPC[73
(art. 405,CPC/15), gozam de presunção relatioa de oeracidade as

declarações constantes num documento público que corresponderem
aos fatos que o agente público atestar terem sido por ele constatados,
umn oez ocorridos em sua presenÇa, ou x se refeirem a fatos de xu
yópio conhecimento. (T]MC - Agravo de Instrumento-

Rua São João Evangêlista, no 359, Sâo Pedro - Belo Horzonte / MG, CEP: 30.330-'152
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Cv 1.0625.16.004823-1,/001,, Relator(a): Des.(a) |air Varão, 3u

CÂUana CÍVEL, ptgamento em 04/10/2018, publicação da
súmula emL6/ l0/ 2018) (GriÍou-se)

No que tange a matéria de Prescrição Intercorrente, ressalta-se que tal instituto

jurídico justifica-se na necessidade de estabilização e segurança jurídica nas

relações entre o administrado e a Administração Pública, configurando-se, na sua

generalidade, como a perda de um direito de ação atribuída a um titular. E em

verdade, também, caracteriza-se como um Íato que saneia as situações

conflituosas instauradas no seio da sociedade. Erige-se, portanto, como uma

garantia fundamental.

Se assim é no âmbito do Processo Judicial, com maior razão também há de sê-

lo no seio dos Processos Administrativos, onde as autoridades administrativas

detêm um poder muito mais discricionário de atuação nos feitot porquanto neles

funcionam, a um só tempo, como parte e juiz.

Seria contrario ao Princípio Constitucional da Moralidade Administrativa,

consagrado no art. 37 da Constituição Federal de 1988, admitir-se que a

Administração Pública pudesse ficar inerte pelo tempo que bem entendesse,

sem maiores cuidados quanto à movimentação dos processos administrativos,

ao argumento de que não estaria sujeita à decadência ou prescrição. enquanto

não proferida a decisão final adrninistrativa.

Insta salientar ainda, que o inciso o art. 5o, LXXVII da CR/88 consagra o

Princípio da Razoável Duração do Processo, elevado como garantia fundamental,

assegurado a cada indivíduo. Nessa esteira, a observância dos prazos

prescricionais torna-se imprescindível para assegurar direitos fundamentais aos

administrados.

Quanto à prescrição intercorrente, no âmbito do Estado de Minas Gerais são

omissos tanto a Lei Estadual n" L4.184 / 2002, que dispõe sobre o processo

Rua São João Evângelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 328G3501
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administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Minas Gerais,

quanto a Lei EstaduaT n" 7 .772/ 1980, que trata da Política Ambiental deste Estado

e o seu regulamento, o Decreto Estadual n'47.383/2078, bem como o Decreto

Estadual n" M.844/ 2008, vigente à época dos fatos.

Ademais, a Lei Estadual n" 21,.735 / 201,5, que dispõe sobre a constituição de

crédito estadual não tributário se omite, inexplicavelmente, quanto à prescrição

intercorrente, consagrando desta forma, data vênia, a inércia e a ineÍiciência da

Adrninistração Pública Ambiental.

Urge salientar que, a ausência de normas estaduais instituindo e regulando a

questão da prescrição intercorrente, não reproduz a ideia de que a

Administracão Pública Estadual pode desconsiderar, literalmente, os

Princípios da Eficiência, Moralidade, Segurança Iurídica, da Duração Razoável

Art. 1" As díaidas passiuas da Uniao, dos Estados e das Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescreüem etn
CINCO ANOS contados da dnta do ato ou fato do qual se

oiginarem. (GriÍou-se)

Neste sentido já se maniÍestou o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

(...) a relaçao juidica que deu oigem ao crédito cobrado por execuçào

fscal, embora não sendo tibutáia, é de índole administrnütta, com
prescição disciplinada não no CTN ou no Código Ciail, mas
no Decreto 20.970/32. (REsp. 280229 / RJ - Relatora Ministra
Eliana Calmon - j. em 16.4.2002). (Grifou-se)

Rua Sáo João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonle / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-350í

www.campellocastro.cúm.br
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dos Processos, dentre outros.

No presente caso, trata-se de multa de natureza ambiental, que não possui

natureza tributária, de modo que o exame da alegada prescrição intercorrente

deve ocorrer à luz do Decreto Federal no 20.91,0 / 1932, uma vez que a legislação

estadual é omissa, senão veja:
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Dessarte, a aplicação do referido Decreto às execuções fiscais de crédito não

tributário foi permitida pelo STl, diante da ausência de norma específica regendo

a prescrição dos créditos desta natureza e aplicando o princípio da isonomia, ou

seja, aplica-se o mesmo prazo prescricional nas relações entre o particular e a

Fazenda Pública.

A Jurisprudência já se maniÍestou inclusive sobre o regramento da prescrição

intercorrente nos autos dos processos de execução de multas ambientais, com a

aplicação do Decreto no 20.91.0 / 1932 conÍorme colacionado a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE EXECUÇAO
FISCAL - MULTA AMBIENTAL - EXCEÇÃO DE PRÉ.
EXECUTTVIDADE . PRESCRIÇÁO INTERCORRENTE
ADMINISTRATIVA - OCORRÉTVCIA . RECURSO A QUE SE

DA PROVIMENTO. Á exceção de pré-executirtidade, embora seja

defesa do executado, não tem caniter de embargos podendo tratar
apenas de mntéia de ordem pública sujeita ao conhecimento de oflcio
do julgador que não dtmandn dilação probatóia. Tratando-se de
multa ambiental, o prazo prescicional é o quinqueral
contiilo no art. 1o ilo Decreto n" 20,910132. Apesar ile
disciplinar o Deúeto as pletensões contra a Fazmila Pública,
ilezte ser aplicado extensioamente aos seus crêilitos, desile que
outro prazo não seja preaisto em lei especial, em razão do
pincípio da isonomia. Ficando o processo administratit:o

prescição interconente ailministratiaa.
Instrumento-Cv 1.0723.76.004851-8/001 - 0767928-
44.2018.8.13.0000 (1) Relator(a) Des.(a) Belizário de Lacerda,
Câmaras Civeísf7" CÂMARA CÍVEL, Sr:mula: DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO, Data de Julgamento
09/70/2078. Data da publicação da súmula 75/70/2078)
(GriÍou-se)

Portanto, na ausência de disposição normativa no âmbito do Estado de Minas

Geais, acerca da prescricão intercorrente no âmbito do pr cesso administrativo,

,1.
t(,

o

deve-se considerar o DECRETO N" 20.9L0/32, Dara que seia considerado o

período quinquenal para apuracão da dita precaucão.

Rua São João Evangelista, no 359, Sáo Pedro - Belo Horizonte / MG, CÊP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501
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paralisado por mais de cinco anos, ileae ser reconheciila a
(Agravo de
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In casu, o Processo Administrativo decorrente da lavratura do Auto de Infração

n" 66521./2070QUEDOU-SE PARALISADO por praticamente 10 ANO6, veja-se:

/ A pimeira decisao profeida no processo administraüao aeio a ocorrer somente

em 1.8.09.2020, com a elaboração do Relatóio de Análise da llma. Analista
Ambiental da FEAM de Jls. 23p5, e com posteior decisao profeida em

30.1.0.2020.

Ou seja, somente APÓS EXATOS 9 ANOS E 10 MESES é que o órgão ambiental

realizou o julgamento da Defesa Administrativa, nos autos do Processo

Administrativo n' 377fl997/015//2010, para aplicar a penalidade de multa no

valor total R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais) já corrigidos perfazendo o valor de

R$ 56.750,98 (cinquenta e seis mil setecentos e cinquenta reais e noventa e oito

centavos).

Nesse sentido, resta caracterizada a extincão do exercício do direito de punir da

Administracão Pública, uma vez que o processo foi alcancado pela prescricão

Lr-llnquenal, nos moldes do art. 1o do Decreto n" 20.970 / 7932.

Ora, não nos parece duração tazoâvel, que um processo demore tantos anos

ateral dade dos atos analisados Administr ão Públic

mormente, quando esta é a única beneficiada pela demora, visto que o

transcurso temporal aumenta consideravelmente o valor que será devido ao

final do processo, devido a incidência de iuros e correção durante o período de

tramitação administrativa do processo.

A prescição e, também, a prescição administratitta, aisam a estabiliilade e a xgurança

das relações sociais, produzindo, por consequência, efeitos tranquilizailores das relações

Rüa São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo HorÊonte / MG, CEp: 30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax; {3'l ) 3280-350't

www.campellocastro.mm-br

/ O processo em questão se iniciou com a laaratura do Auto de lnfração em outubro
de 201.0, sendo a Recorrente cienüfcada na data de 08.11.2010, oportunidade na

qual a Recorrente flpresentou Defesa Administraüaa no prazo de 20 dias, ou seja,

no dia25.1.1..2010.
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juidicas, ante ao limite temporal que estatuem para o efeito das formulações dns

pretensões haaidns por adequadas, tanto no que se refere ao administrado, quanto também

em relação à Administraçao Pública. (SILVEIRA, ].C.C. Da Prescrição

Administrativa e o Princípio da Segurança Jurídica: signiÍicado e sentido. Tese

de Doutorado. UFPA. Curitiba. 2005)

Agora, não pode a Administração Pública submeter o administrado à

irsegurança jurídica de, ultrapassados quase 10 a:ros sem nenhum ato

executório, decidir elaboraÍ parecer de indeÍerimento contra a Defesa

Adminiskativa anteriormente apresentada.

Ora, seguindo os entendimentos supra apresentados, EM NADA SE LEGITIMA

A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA OMISSA A BENEFICIAR-SE DE SEU

PROPRIO DESCASO. O administrado não pode ficar à mercê do Estado, de um

modo geral, submetido ao constrangimento de um processo, pelo tempo que o

Estado entenda oportuno, ou que venha a maniÍestar interesse no

prosseguimento da demanda. A ADMINISTRAÇÀO PUBLICA HA DE ESTAR

SUBMETIDA AOS PRINCíPIOS GERAIS DO DIREITO E AS GARANTIAS

FUNDAMENTAIS DE MODO INFLEXÍ\TL.

Portanto, não se pode aÍastar da Administração Pública Estadual o instituto da

prescrição intercorrente ou até mesmo da decadência de seus atos, haja vista que,

no presente caso, resta evidente a desídia e a morosidade por parte desta, quando

da paralisação do processo por quase 10 anos, por inação do próprio Estado.

Diante de todo o exposto e, em respeito aos Princípios Constitucionais da

Duração Razoável do Processo, da Segurança Jurídica, da Eficiência e da Eficácia

da Administração Pública, haja vista a evidente lacuna na legislação estadual,

bem como da doutrina exposta, deve ser ANULADO o Auto de Infração n'
6652U2010 e ARQUIVADO o respectivo processo/ em razão da prescrição

Rua São João Evangelista, n'359, São Pedro - Bêlo Horizonte / MG, CEP: 30.330-'152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3í) 3280-350'l
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emintercorrente QUINQUENAL que alcançou o processo adminiskativo

comento.

s. oo rvrÉnrro - DA DEscARAcrnntzaçÃo DA INFRAçÃo -
pRAzo BTANUAL pARA pRorocolo Do ruvENrÁRro pr nrsÍouos
solrDos tvrtNnnÁnIos

O presente Auto de InÍração foi lavrado pela Fundação Estadual de Meio

Ambiente - FEAM contra a Recorrente por suposto descumprimento da

Deliberação Normativa COPAM n" 117 /2008, vigente à época dos Íatos, que

estabelecia a obrigação para os empreendimentos do ramo minerario de

apresentaÍ periodicamente inÍormações sobre geração, volume, características,

armazenamento, transporte, tratamento e destinação de seus resíduos sólidos por

meio do preenchimento de um Inventário de Resíduos Sólidos de Atividade

Minerária, que deveria ser prestado eletronicamente p;ua a FEAM, sendo que, a

periodicidade para preenchimento deste Inventário era determinada em seu art.

3o, veja-se:

Art. 3o - Os empreendimentos que desenooktem as ahoidades
minertíias preaistas na Deliberação Normqtioa n" 74, de 9 de

setembro dr 2004, abaixo disciminadas, deaerão apresentar
informnções sobre geraçdo, oolume, cnracteisticas, armazenamento,
transporte, tratamento e destinação de seus resíduos sólidos,

anualmente, se enquadrados nas classes 5 e 6 e a cada dois anos
se enquadrados nas classes 3 e 4:
(...) omissis
A-02 - Laora a ceu aberto

§1'- Os empreendimentos listados no Art. 3 fcam desobigados de

apresentar o inaentaio de resíduos sólidos insütuído pela

Deliberaçao Normahaa no 90, 15 de Setembro de 2005. (GriÍou-se)

Conforme se sabe, a empresa Recorrente enquadra-se na Classe 3, sendo devido

portanto, o protocolo do Inventario de Resíduos Sólidos a cada dois anoq.

Assim, por se enquadrar na Classe 3, a Recorrente deveria apresentar o

Inventário de Resíduos Sólidos a cada dois anos. E foi o que ela fez!

Rua São João Evangelista, no 359, São PedÍo - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501
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ConÍorme comprovantes de protocolo que ora se juntam, em 20.06.2008 foi

realizado o protocolo dos Inventários de Resíduos Sólidos reÍerentes ao ano base

2007 para ambos os processos minerários da Recorrente.
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Ocorre oue no ano 5eqrlinte. em 20.07.2009 apesar de não existir a

obrigatoriedade de protocolo do Inventário, haja vista o ptazo ser bianual a

Recorrente também realizou o protocolo dos Inventários de Resíduos Sólidos

Para o ano base 2008 conÍorme documentos anexos.

Assim, tem-se que a obrigação fora cumprida nos seguintes anos:

. Apresentado em 2008 - Ano Base 2007 - Recibo: 8000590 e 8000598

. Apresentado em 2009 - Ano Base 2008 - Recibo: RM0000552009 e

RM0000172009

No entanto. conÍorme a regra, os empreendimentos de classe 3 devem apresentar

as inÍormações a cada 2 alos sendo que, se o último protocolo feito pela

RecoTTente foi em 2989 NÃO SE PODE EXIGIR QUE ELA TAMBÉM FAÇA EM

2010, sob pena de se exigir que a empÍesa cumpra a obrigação anualmente, ou

seia, fora da periodicidade que the é exigida pela norma, o que conÍiguraria um

ato ilegal por paÍte da Administração Pública.

Ora, se o Inventário de Resíduos Sólidos Minerários Íoi prestado em 2009,

considerando a periodicidade bianual, o próximo ERA DEVIDO SOMENTE EM

2011, ano base 2010, e não em 2010 ano base 2009.

Essa questão foi arguida em Defesa e constou no Parecer de indeÍerimento da

Defesa o seguinte argumento para refutar a questão:

"Vale ressaltaL contuda, que a Deliberação Normatiaa COPAM n'
902005 já estabeleaa a obigatoiedade para o encaminhnmento dos

iwsentaios de resíduos sóIidos industriais e da mineração para as

aüaidades A-0L e A-02. [...] Dessa forma, pela oigem, todas as classes 3 e

4 dettem prestar informações, a cada dois anos, em anos pares (uma aez que

a DN foi publicada em 2005, sendo 2006 o pimeiro ano de

encaminhamento de ssas informações)" .
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No entanto, em que pese o zelo da llma. Analista, esse argumento não merece

prosperar, haja vista que, a regra geral era apresentar o inventario em anos Pares.

No entanto, uma vez apresentado em ano ímpar, todos os demais seriam em anos

ímpares, visto que a obrigação bianual é contada do último. Assim, uma vez

apresentado em 2009, o próximo exigível seria 2011, ano-base 2010 e não 2010,

ano-base 2009.

Diante do exposto, resta demonstrado que inexiste a inÍração que se pretende

imputar à Recorrente haja vista que, uma vez apresentado em 2009, exigir que se

apresente também em 2010 é o mesmo que exigir que se Íaça anualmente sendo

que, contudo, a obrigação para este empreendimento seria bianual.

Por tais razões, resta claro que a Recorrente não descumpriu os termos da DN

COPAM n'117 f 2008, urr.a vez que ela não tinha a obrigatoriedade de apresentar

o Inventario em 2010, Ano-Base 2009, tendo em vista que o último apresentado

foi em 2009, Ano-Base 2008 sendo que, respeitando a periodicidade bianual, o

próximo ano exigível seria 2011, Ano-Base 2010.

Diante do exposto, é medida que se impõe a DESCARACTERIZAÇÃO da

infração descrita e consequente CANCELAMENTO do Auto de Infração no

66521,/2070.

6. DA APLICAçÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES

Na remota hipótese de não ser reconhecida a preliminar que enseja o

reconhecimento da prescrição do processo nem o mérito que descaracteriza a

infração, a Recorrente requer a aplicação da circunstância atenuante descrita a

seguir.
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Tendo em vista que a inÍração descrita no presente Auto de InÍração decorreu do

suposto descumprimento da Deliberação Normativa COPAM n" 117/08 ao não

entregar o Inventario de Resíduos Sólidos Minerários para o ano-base 2009, resta

claro que se trata de uma INFRAÇÀo DE MENoR POTENCIAL OFENSIVO,

que não ensejou consequências materiais para a saúde pública ou para o meio

ambiente e recursos hídricos, haja vista que TRATA-SE DE SIMPLES

OBRIGAÇÃO CADASTRAL JUNTO AOS SISTEMA INFORMATIZADO DESTE

D. ORGÃO AMBIENTAL, caracterizando assim, inÍração formal.

Nestes termos, a Recorrente Íaz jus à aplicação da circunstância atenuante

prevista no art. 68, I, únea c do Decreto Estadual n" M.844/2008, in aerbis:

Art. 68. Sobre o ttalor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atÊnuanfus e agrarantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:
(...) omissis
c) menor graoidade ilos fatos tenilo em ztista os motioos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e

recursos hídicos, hipótese em que ocorrerô a reilução da
multa em trinta por cento; (GriÍou-se)

Neste ponto, urge-se salientar que, em 2010 este D. Orgão ambiental lavrou

vários autos de inÍração contra diversos empreendimentos, pelo mesmo fato

inÍracional, qual seja, descumprimento da DN n" 217 /2008. Enhetanto, esta

mesma FEAM, por diversas vezes aplicou a supracitada atenuante em casos

semelhantes em reconhecimento que, por tratar-se de infração de mero cunho

cadastral não acarretaria prejuízos ao meio ambiente.

À exemplo, já Íora aplicada a referida atenuante no Auto de InÍração no

67052/ 20'1.0, conÍorme OÍício no 242/ 2020, e também o Auto de Infração no

66540 / 201,0, conforme documentos anexos emitidos por esta mesma FEAM,

sendo que é possível encontrar diversos outros processos que tiveram o mesmo

julgamento.
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ConÍorme se sabe, o Princípio da Igualdade encontra previsão Constitucional,

no art. 50, onde preceitua que todos são iguais perante a lei e, Perante a

Deste referido princípio, conclui-se que a Administração Pública elege

determinada orientação para a solução de determinado caso, e a adota

posteriormente para casos idênticos, conferindo assim solução igual para casos

iguais.

Daí surge o PRECEDENTE ADMINISTRATIVO, que nada mais é que o unto

todos devem receber o mesmo tratamento im ssoal

de reiteradas decisões de uma mesma entidade da Administra(ão Pública em

um mesmo sentido ue dever de coerênc devem ser novamente

adotadas em casos posteriores idênticoq.

Este é o caso dos autos e que aqui se pleiteia!

Um único precedente adrninistrativo tem força suficiente para, por si só,

autovincular a Administração Pública e determinar sua obediência em casos

vindouros, e como principal eÍeito da adoção da teoria dos precedentes

administrativos é o tratamento uniÍorme de casos idênticos pela Pública

Administraqão.

Resta claro portanto que a atenuante prevista no inciso I, alínea c do art. 68 do

Decreto Estadual n'M.$M/2008 deve ser aplicada ao presente caso, sob risco de

gerar I a lllrl dica aos administrados haja vista que/ sem uniformidade

na interpretação do direito, os sujeitos não sabem o que esperar nem que

comportamento adotar.

Se o entendimento sobre determinada questão de direito é um hoje e outro

amanhã, ou se num mesmo ente administrativo se têm entendimentos diversos,

as pessoas não só não sabem o que esperar da Adminiskação Pública, como

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax; (31) 3280-3501
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também não têm certeza como elas mesmas devem se portar na relação jurídica

administrativa.

Nestes termos, tendo em vista os documentos que acompanham a presente

maniÍestação bem como os argumentos aqui expostos, é medida que se impõe

que este d. Orgão revise o combatido Auto de InÍracão para aplicar reconhecer a

incidência da atenuante prevista no art. 68, § 1', alínea c do Decreto Estadual

M.814 2008 minorando o valor da multa até o limite máximo permitido.

7. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto no Recurso, a Recorrente requer:

A. O reconhecimento da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

QUINQUENAL, uma vez que o respectivo Processo Administrativo no

37"1/1,997 /015/ 2010 ficou paralisado por 9 anos e 10 meses, tendo sido

alcançado pela prescrição intercorrente administrativa, nos moldes do art.

1u do Decreto n'27.910/7932;

B. No mérito, requer seja DESCARACTERIZADA a infração e

CANCELADO o Auto de Infração n" 6652!2010, tendo em vista que

restou demonstrado que em 2010 não era devido a entrega do Inventário

de Resíduos Sólido+ visto que foi apresentado em 2009 e a periodicidade

paÍa este empreendimento é Bianual, inexistindo assim a infração.

.-i.?'-
-r '- l1'r-

,':. 'UCL -::ii..'"3-
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C. Apenas ad argumentandum, caso não seja considerada a prescrição ou

descaracterizada a irúração. requer a aplicação da ATENUANTE

CUMULADA prevista no artigo 68, I, c do Decreto Estadual n' 4.WO8,

em observância aos Princípios da Igualdade, Segurança Juídica, para fins

de minorar o valor da multa até o limite máximo permitido, tal qual

ocorreu em julgamentos anteriores da mesma inÍraçâo.

Em tempo, requer também, prazo de 10 dias para a juntada da procuração

original a estes autos.

Termos em que, pede deferimento.

Belo Horizonte, 01 de março de 2021,

I

t]v1t..na
aulo Campello de Castuo
10.660

Pp.
oAB/MG]42.691,

de

't-',-' \ 
- '

Pp.-Cibélle Regina Nunes
oAB/vÍG 175.990

.j"
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ÁNtíLrSE n',123/2021

4 noteróruo

A firma individual Carlos Femando Rodrigues da Paz - Fl foi autuada como

incursa no artigo 83, Código 122, do Anexo I, do Decreto n",14.844/2008 pelo

cometimento da seguinte irregularidade:

Descumprir a Deliberação Normativa COPÁM n" 117, de

2008, ao deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário

de Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$20.001,00 (vinte mil e

um reais).

A Autuada apresentou defesa tempestivamente, cujos pedidos foram indeferidos,

na forma da decisão de fls. 27.

Notificada por meio do Oficio n" 0312021 NAI/GAB/FEAI\{/SISEMA em

03/0212021, a Recorrente apresentou recurso tempestivamenle em 02103/2021, no

qual arguiu que:

- teria ocorrido a prescrição intercorrente quinquenal, fundamentada na aplicação

do art. 1", do Decreto n" 20.910132, considerando a ausência de disposição

normativa no Estado de Minas:

Al!1s

FUNDAçAO ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Carlos Femando Rodrigues da Paz - FI

Processo n" 37 1 I 1997 l0l5 12010

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração rf 6652112010, infração

gravíssima, porte médio.

q
Processo Administrativo CARLOS FERNANDO RODRIGUES DA PAZ - FI (34935516)         SEI 2090.01.0004131/2021-87 / pg. 23



ôuÀ( o

o

SE§z À

- o empreendimento da Recorrente enquadra-se na Classe 3, portanto, a en[ega do

inventá,r:io deveria se dar a cada dois anos;

- apresentou a Recorrente o inventário em 20106/2008, ano base 2007 e em

2010'712009, ano base 2008, de modo que deveria encaminhar o inventário

novamente em 201l, ano base 2010;

- deveria ter sido aplicada a atenuante do artigo 68, I, "c", do Decreto no

44.84412008, já que não decorreu qualquer efeito concreto ao meio ambiente,

consequências negativas ao bem-estar e à saúde pública ou aos recursos narurais.

Requereu que seja reconhecida a prescrição intercorrente quinquenall seja

descaracterizado o auto de infração ou aplicada a circunstância atenuante prevista

no art. 68, I, "c", do Decreto n" 44.844/2008.

É o parecer.

II) FUNDAMENTAÇAO

Os fimdamentos fáticos e legais apresentados pela Recorrente, com o devido

acatamento, não são bastântes para descaracterizar a infração que lhe foi imputada.

Vejamos.

II.1. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE AMPARO

LEGAL.INDEFERIMENTO.

Reitero a essa Câmara que não se pode reconhecer a ocorrência da prescrição

intercorrente frrndamentada no artigo 1o, do Decreto n" 20.910132, que nâo se

presta a fundamentar a prescrição intercorrente, mas tão somente a prescrição

quinquenal, cujo prazo tem início apenas com o término do processo

administrativo. A prescrição intercorrente é alicerçada na Lei Federal n" 9.873199.

cujos dispositivos são inaplicáveis aos processos administrativos estaduais em

razão da limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal, consoante

Cidade Administraüva - Prédio Minas
Rodoüâ Pape João Paulo 11,4143 - BeirÍo Sena Verde - Belo HoÍizonte/Mc
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Acrescento que não há legislação -§ls

em nosso Estado que dê suporte ao recoúecimento da prescrição intercorrente.

Os trechos dos julgados abaixo traduzem a posição do STJ sobre a pretendida

aplicabilidade do aÍigo 1", do Decreto n" 20.910132 para fundar o reconhecimento

da prescrição intercorrente :

PROCESSUAL CIVIL E 'TRIBUTÀRIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESpECrAr.. 

^ÇÂO 
ANULATÓRI,I De OÉSrrO rrSCAr..

MUI,Iâ APLICAI)A PELO PROCON. PRESCRIÇÂO
INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATTVO. APLICAÇÀO
I)O DECRETO 2O.9IOII932. AUSÉNCIA DE PREVISÀO I,F]GAL.
AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QU}.) SE NEGA PROVIMTINTO.

l. 
^ 

pafie agravante não apresentou qualquer lüdamento capaz de reveÍer
as conclusões alcançadas no julgamento monocútico.

2. Com efeilo. a solução adotatla na dccisão vergastada se amoldâ à
jurisprudência destâ Corle de Justiçâ, que entende que o art. lo. do
Decreto 20.910/1932 regula somente â prescrição quinquenal, não
hâvendo preyisão âcerca de prescrição intercorrente, prevista apenas na
Lei 9.A1311999, que, coníormc cnt€ldimento do Superior Tribunal de
Justiçâ, nâo se ãplicâ às âçõcs âdministrativss punitivas desenvolvidas por
Estâdos e Municípios, em ràzão da limitsção do âmbito espacial da lci ao
pleno federal. Precedentes: Aglnl no REsp. 1.665.220lDF, Rel. Min.
GURGT'). DE FARIA, DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.738.483iPR" Rel.
MiN. SÉRGIO KT]KINA. D]C 3.ó.20I9.

(Aglnt no RFlsp IE3EE4ó / l'lt Rel. Min. Nâpoleão Nunes Maia Filho. l'
Turma, julg. 30/03/2020, DJc Ol104/2020).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAI- CIVL. RECI-IRSO F]SPECIAL.
MI-ILTA ADMINISTRATryA. PROCON. PRF]SCRIÇÃO.
INAPLICABILIDADE DA LEI 9.S?3/99 ÀS AÇÔES ADMINIS RATryAS
PUNITryAS PROPOSTAS POR ESTADOS E MLTNICiPIOS. API-ICAÇÂO
DO DECRETO 21.9t0t32. PRESCRIÇÂO ADMTNTSIRAI'wA
INI'LRCORRENTE. AT,,SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO
ESPECIAI. CONIIECIDO E PARCIALMENTE PROYIDO.
I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigencia
do CPC/2015. Incidência do Enunciado Admidstaüvo 3/2016, do STJ
("Aos recursos interpostos com fimdamento no CPC/2015 (rclativos a

decisões publicadas a pafiir de l8 de mârço de 2016) serão exigidos
os requisitos de admissibilidadc recursal na tbrma do novo CPC").
Il. Nâ origem, úatâ-se de Ação Anulatória ajuizada pela parte
recorrida em face do Estado do Paraná" objetivzrndo a dcclârâção de
nulidade da multa imposta pslo PROCON/PR, âplicada em dccorrência de
reclâmação de consumidores que teriam sido cobrados indevidamente
pcla autora- A sentença jutgou improcedentc o pedido. 0 acórdão do
'l ribunal de origem deu provime o à Apelação da paíc rcconidA
para reconheceÍ a incidência da prescrição administrativa
intercorrentc. em face da aplicação analógica do disposto no afi. l"
do Decreto 20.910/32.
m. Na forma da jurisprudência desta Corte, fmada no julgamento
do Recurso Especial 1.115.078/RS, sob a sistemática dos recursos

RUERICI
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repeüüvos, z bi 9.ü3199 - cujo ârL 1', § 1', prevê a prescrição
intercorrente - não se aplica às ações administrativâs punitivas
dcsenvokidâs por Estados e Municípios, pois o âmbito espacial dà
aludida Lei limitâ-se ao plano federal, nos têÍmos dê seu ârt 1o.

No ponto, cabe ressâluÍ quc o referido entendimenlo não se

restringe aos proccdimenlos de apuração de infrações arnbientais, na
forma da pacifica jurisprudencia do STJ (Aglnt no Rl'lsp 1.60E.710/PR
RCI. MiNiStrO FRANCISCO FALCÃO, SEGUNI)A 'I'[JRMA, DJC dE

2El0Ei2017; AgRg no AREsp ?50.5?4/PR. Rel. Minisrro SÉRGIO KITKDIA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de l3/11/2015).
tV. O art l" do Dercto 20.9010132 regula a prescriçâo quinquenal,
sem nada dispor sobre â prescrição intercorrente, Nesse contexto,
diante da impossibilidade de conlirir inlerpretação extensiva ou
analógica às regras atinentes à prcscrição e da estrita
aplicabilidade da Lei 9.873/99 ao âmbito federal, descabida e a

fluência dâ prescriçâo intcrcorrente no processo administrativo
estadual de origem, em [acc da ausência de norma autorizadora.
V. Consoante a pacífica jurisprudência do STJ. "o art l" do Decreto
20.9l0ll932 âpenrs Íegula e prescrição quinquenal, não havendo
previsão acerca de prescrição intercorrente, âpems prevista na Lei
9.873/1999, que, conforme entendimetrto do Superior Tribunâl de
.Iustiça, não sa aplica às ações administrativâs punitivas
desenvolvidas por Estâdos c Municípios, em razão dâ limitaçâo do
âmbito espacial da lei âo plâno federal" (STJ, REsp l.Ell.053/PR,
Rel. Ministro I{ERMAN IIENJAMIN, SEGUNDA TURMA, I)Je de

1010912019). No mcsmo sentido: STJ, Aglnt Do Rtsp l.ó09.487/PR, Rel.
Mini*ro OG F'ERNANDES, SEGI-INDÁ TURMA, DJe de 23 /0212017: AgI.g
no REsp 1.513.771lPR, Rel. Minislra REGINA HELIIN^ COSTA.
PRIMEIRA TURMA. DJc de 26lM/2016.
VI. Rccurso Especial coúecido e parciaknente provido.
(REsp 1897072/PR, Rel. Min. AssuseÍe Magalhâes. 2" 'Iuima. julg.
0t I 1212020, Dlc lU 12f2020)

PROCHSSI'AL CTWL E ADMIMSTRA'I'IVO. AI,EGADA NEGAITVA DE
PRtrSTAÇÃO JURISI)ICIONAL INEXSTENTE. MUI-IN
ADMIMSTRATIVA. PROCON. LEI 9.87 3 / 1999, INAPI,ICABILIDADE
Às açôrs aorr,musrRll rv^s puNrrrvAs DESENvoLvIDÀs poR
ESTADOS E MT-INICÍPIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO I,EGAI-.

l. Inexiste a alegadâ ncgativa dc pÍestação jurisdicional. visto que a Coíc
de origem apreciou todâs Ís questões relevantes ao deslindc da contovénia
de modo integral e adequado, nâo padecendo o acórdão recorrido de qualqucr
violação as normas invocâdas.

2. O Supcrior Tribunal de Justiça entcndc que, em casos de âção amúatória
de ato administrativo ajuizada em desfavor do Departamento Estadual de
PÍoteção de Defesa do Consumidor - Procon, em decorrência do cxercício
do poder de policia do ltocon, é inaplicável a Lei 9.E73l1999.

3. O art l' do Dctreto 20.91011932 apenâs rcEulâ a prescrição
quinquenel, nâo havendo previsâo acerca de prescrição intercorreDte,
apenâs pr€yista na tri 9.873/1999, que, flnforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, não se âplicâ às ações administrativas
punitivas desenvolvidas por Estâdos e Municípios, em Íâzão dâ
limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal
4. Recuno Especial parciâlmente conhecido, somenle em relâção à preliminar
de violação dos arts.489, § 1", IV, 1.013, § 1", e 1.022 do CPC/2015, e, nessa
paíe, não provido. (Rtrsp l8l1053 / PR RICURSO ESPECIAL

ÊMÀ
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201910067543-7, Rel. Ministro HFIRMAN BENJAMIN, órgáo jul
Segunda 'I urm4 julg. t5/08/2019, publ. DJc 10/09/2019).

Aparto que recentemente foi acrescentado pela MP 104012021 ao Código Civil o

artigo 206-4, segundo o qual a prescrição intercorrente observará o mesmo prazo

de prescrição da pretensão.

A Procuradoria da Fundação, unidade executora da Advocacia-Geral do Estado

emitiu, então, a Nota Jurídica n' 2512021, que concluiu que o artigo 206-A do

Código Civil, se aplica somente às relações privadas e não regula a decadência e

prescrição administrativ4 matérias inseridas na autonomia política e legislativa

dos Estados-membros, Municípios e Distrito Federal.

Observo que o órgão ou entidade a que se destina o parecer da AGE está

vinculado ao entendimento ali defendido, na forma da legislação estadual e do

art. 30 e parágrafo único da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e,

portanto, caso seja proferida por essa Câmara Normativa e Recursal decisão de

reconhecimento da prescrição intercorrente, será submetida ao controle de

legalidade previsto no artigo 8', VlIl, do Decreto n' 44.66712007 .

Assim, não será acolhido o pedido de recoúecimento da prescrição intercorrente,

por ausência de fundamento legal.

rr.2. DA rNFRAÇÃO. DESCUMPRTMENTO DE DELTBERAÇÃO.

coNFTGURAÇÃO.

A Recorrente alegou que estaria desobrigada da entrega do formuliírio uma vez

que em 2009 apresentou o inventário, ano base 2008. No seu entender, deveria

encamiúar o inventário novamente somente em 201 l, ano base 2010, já que está

enquadrada na Classe 3, cuja obrigação é de entrega bianual do relatório.

Contudo, não tem razão a Recorrente.

O artigo 83, Código 116, do Anexo I, do Decreto n" 44.84412008, previa como

infiação o descumprimento de determinação ou deliberação do COPAMT ,

t 

^í. 
8-3 - Codiso 116 - I>scumÍ,ÍiÍ detcrminaçtu ou d€libeÍação ô Copan

§/sE[t À
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si sEllts
entendido o vocábulo deliberação como ato administrativo normativo que contém

uma proposição geral do Poder Executivo e minudencia o comando abstrato da lei.

A Deliberação Normativa COPAM n'90/2005 dispunha sobre a declaração das

informações relativas ao gerenciamento dos resíduos sólidos industriais e instituia

procedimentos necessários para a elaboração do lnventário de Residuos Sólidos

Industriais, para as atividades listadas no art. 40.

Em virtude das especificidades daq atividades do setor minerário, foi editada a DN

11712008, que dispuúa sobre as informações relativas às diversas fases de

gerenciamento dos residuos sólidos gerados pelas atividades minerárias e que

integrariam o Invenüírio de Resíduos Sólidos Minerários.

Exercia a Recorrente a atividade de lavra a céu aberto com ou sem tratamento

rochas ornamentais e de revestimento (mármores e granitos), cujo código era A-

02-06-4 na DN 7412004. O empreendimento era de médio porte, classe 3 e, desse

modo, deveria ter enviado o Inventiário de Resíduos Sólidos da Mineração, ano

base 2009, por meio eletrônico, até 31 de março de 2010, em cumprimento à DN

1t7120082.

Tal prazo foi ainda prorrogado pela DN t 49120103 por mais noventa dias, contados

a paÍir de lo de abril de 2010, ou seja" até 2910612010, excepcionalmente, mas foi

novamente descumprido pela Recorrente, que não encaminhou a declaração,

conforme dados do BDA.

2 Art. 4" - Com ürrr, 
" 

asegurar qrr as informações seÍào prcíad6 de foÍma a cotrtribuiÍ para a elâborâção do ItrventáÍio Estaduâl
de Resíduos Solidos do SeIoÍ MitrÊÍário, o ÍEspoosiivel pelâ ârivirade liíada tro atigo 4" de§â [}liberaÉo deveni âpÍesentaÍ à
Fundã{ão Estadual do Meio tunbieote FEA}ú aÉ o dia 3l de msrço & rrda mo, o FoÍmuliíúio do InvcnLirio de Residuos Solidos
dâ Atividade Mirleftifia rclativo m mo civil aterior, conr€odo a identificãçà do ÍEspoosávêl legal pela empÍssa e do rcspônúvel
técnico devidaÍrclte habilitado.

§l'- O FoÍmuláío do lNeúário dc Residuos Solidos da Alividade Mineriiria sefti dispoflibilizôdo &rtralmente p€la [E^M, para
pft:enchimento e €ovio em rneio eletrônico.

I Arr. l' - fi", p.r.ogâdo, em csr'áúeÍ excÊpcional, pelo pcrioô de 90 (novefia) diÀ§, conlados a partir de l" dc abál de 2OlO, o
pÍazo pÍwislo no aí- 4'dâ IxlibeÍaçtu Normsivâ COPAM n' I17. de 27 de seteobro de 200t, pam cnvio das infoÍmações ÍelarivÀs
ao lnve ário Estadual de Resíduos Solidos do S€toÍ Mineriirio. ano bâs€ 2009. !nÍ ÍDeio do foÍrüdfio eleuôoico a quc se rrfere o
paÍágÍafo l"ô âÍigo citado- .
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A Recorrente alegou que não estaria obrigada a encamiúar o relatório, pois havia

encaminhado em 2009 o relatório do ano base 2008 e, assim, por ser obrigada à

entrega bianualmente, somente deveria fazêJo em 201l, ano base 2010.

Equivocou-se a Recorrente, no entanto, já que a entrega do relatório era obrigação

a ser cumprida bienalmente para empreendimentos de Classe 3. Assim sendo, no

caso em análise, não deveria ter sido entregue o relatório em 2009 (ano base 2008),

mas em 2010 (ano base 2009). Não pode a Recorrente aryorar-se em uma entrega

indevida (2009, ano base 2008) para justificar o descumprimento da obrigação

normativa relativa ao ano base 2009.

Não constou do BDA a entrega pela Recorrente do inventário de resíduos sólidos

da mineração ano bâse 2009 e, desta form4 caracterizou-se a infração prevista no

artigo 83, Código I 16, do Decreto n" 44.84412008.

--§;sEul'

II.3. DA ATEI\IUANTE. AUSENCIA

AUTORIZADORA. INDEFERIMENTO.

DE CIRCUNSTANCIA

A Recorrente pleiteou que seja aplicada a atenuaÍltes prevista no art. 68, I, "c", do

Decreto n" 44.84412008, considerando-se que não houve qualquer efeito concreto

ao meio ambiente. Tal pedido não sená deferido. Isso, por que a atenuante da alínea

"c", era referente a hipótese de menor gravidade dos fatos, ponderando-se os

motivos e suÍrs consequências para a saúde pública e meio ambiente e recursos

hidricos e, contrariamente, o que se verificou foi a prática de infração considerada

gravissima, que acarretou prejuízos à administração dos dados relativos ao

Inventário de Resíduos Sólidos Minerários do ano base 2009 e à atuação da

Recorriê mormente no que se refere ao exercício da atividade fiscalizatória. As

informações que devem ser prestadas são de grande relevância, porque subsidiam

a tomada de decisão dos residuos sólidos industriais no âmbito estadual. A

ausência destas informações prejudicou a qualidade do inventiírio e aumentou sua

incerteza quanto à geração e destinação dos resíduos, conforme entendimento da

rirea já manifestado em outros pareceres técnicos. Não foi considerada pela área
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tecnica neste processo a aplicabilidade da atenuante pretendida quando da

lavratura e, juridicamente, não há circunstâncias que a autorizem.

IIr) CONCLUSÁO

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente

quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os

autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do

recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento

no artigo 83, Anexo I, Código I16, do Decreto rf 44.84412008.

Belo Horizonte, 3l de julho de202l.

().-)

lRa.s ita do Lapt Gonçalves Anuda

Analista Ambienral - MASP 1059325-q

Cidade Administraliva - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - BâiÍro Serra VeÍde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 31.63G900 - Endereço eletÍ6nico: ww\f,.feam.br

/')

Processo Administrativo CARLOS FERNANDO RODRIGUES DA PAZ - FI (34935516)         SEI 2090.01.0004131/2021-87 / pg. 30


	Processo Administrativo CARLOS FERNANDO RODRIGUES DA PAZ - FI (34935516)

